
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº._____/2025 ao P.L nº. 099/2025 
 

 
“Modifica a redação do caput do art. 10 do Projeto de Lei nº. 099/2025 que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município de Paraty para o período de 2026 a 2029”. 

 
 
 
Art. 10. Com a prévia autorização do Poder Legislativo, o Poder Executivo poderá 
promover alterações no PPA 2026-2029 para: 
 
 
 

Câmara Municipal de Paraty, em 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 

LUCAS CORDEIRO VAGUINHO DE SÃOGONÇALO RUAN 
RIBEIRO 

Vereador Vereador Vereador 

 
 

 
SANTOS COQUINHO RUAN MARCELINO TUNICO GAMA 

Vereador Vereador Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 099/2025, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município de Paraty para o período de 2026 a 2029, 
tem como finalidade adequar e fortalecer o controle legislativo sobre as alterações 
do planejamento estratégico de médio prazo do Município, em observância aos 
princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
 A modificação da redação do caput do art. 10, ao condicionar 
expressamente à prévia autorização do Poder Legislativo qualquer alteração no 
PPA 2026–2029, busca assegurar que mudanças em programas, ações, metas e 
prioridades governamentais ocorram de forma transparente, planejada e 
democraticamente legitimada. O Plano Plurianual constitui o principal instrumento 
de planejamento da Administração Pública, sendo responsável por orientar as 
políticas públicas e os investimentos ao longo de quatro exercícios financeiros. 
 
 Nesse sentido, permitir alterações unilaterais e amplas pelo Poder 
Executivo poderia comprometer a coerência do planejamento, fragilizar o papel 
institucional do Poder Legislativo e reduzir a previsibilidade das ações 
governamentais. A emenda proposta reforça o equilíbrio entre os Poderes, 
garantindo que eventuais ajustes no PPA sejam previamente debatidos e 
aprovados pelos representantes eleitos da população. 
 
 Além disso, a exigência de autorização legislativa confere maior segurança 
jurídica ao processo de alteração do PPA, assegura alinhamento com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária Anual, e contribui para a 
observância das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente no que 
tange à compatibilidade entre planejamento, execução orçamentária e capacidade 
financeira do Município. 
 
  

Câmara Municipal de Paraty, em 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 

LUCAS CORDEIRO VAGUINHO DE SÃOGONÇALO RUAN 
RIBEIRO 

Vereador Vereador Vereador 
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SANTOS COQUINHO RUAN MARCELINO TUNICO GAMA 
Vereador Vereador Vereador 
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